
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

MENSAGEM DE LEI N° 514/2024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá Outras Providências ". 

O presente projeto de lei tem como ojetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação no valor de R 724,00 (quatrocentos e dez mil setecentos e 
vinte e quatro reais) proveniente C' recurso  PM  do tado de Rondônia, sendo: 

1. 	R$ 390.000,00 (treze tos e noventa mil ré is) oriundos do Convênio n° 
24/2024/PGE/DERA14 para aquisição de 111,0  metros de bueiros em chapa 
metálica e instalaçãS em estradas vicinais, ce1eb?do entre o Departamento 
Estadual de Estrada de Rodagem e Transportes do tado de Rondônia/DER-
RO e o Munícipio d/ Buritis/RO. \ 

II. 	R$ 20.724 900 - (J'inte mil setecentos e vinte e quao reais) oriundos de 
Contrapartida do Cnvênio n° 24/2024/PGE/DERADM. \ 

Nobre Edis, é in eresse desta administração priorizar afividades básicas que 
resultem na elevação da qualidade de vida de nossos muníci€s. Para tanto, faz-se 
necessário contar com o valiosos préstimos de Vossas Senh/rias para a aprovação 
deste projeto de lei. / 

Desde já, anteci 
	

te renovamos protestos dyéstima e consideração. 

itis - O, 15 de fevereiro de 2024. 

1 ODRIG1JS DE IVEIRA 
krefeito  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI NoX1  /2024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente no valor de 
410.724,00 (quatrocentos e dez mil setecentos e vinte e quatro reais) proveniente com 
recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

1. 	R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) oriundos do Convênio n° 
24/2024/PGE/DERADM, paraqui.siço de 111,00 metros de bueiros em chapa 
metálica e instalação em etf'adas vi1nis, celebrado entre o Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e TransIqrtes  do Estado de Rondônia/DER-
RO e o Munícipio de Buri/RO. 

II. 	R$ 20.724 900 - (vinte Mil setecentos e vin e quatro reais) oriundos de 
Contrapartida do Convênio n° 24/2024/PGE/DER)DM. 

§ 1 0  Tais codificações irstitucionais e orçamentárias serão incluídas na seguinte 
dotação, especialmente criadas Lei Orçamentária vigente: \ 

§ 21  O detalhamento d crédito, previsto neste artig conterá como fonte de 
recurso, conforme disposto no 4nexo único. 

Art 2°. O recurso necssário à abertura de crédito d que trata o Art. 1° será 
obtido na forma do Artigo inciso II da Lei Federal n° .320/64, no valor de R$ 
410.724,00 (quatrocentos e de mil setecentos e vinte e qu tro reais) proveniente com 
recurso do Estado de Rondôni, Convênio n° 24/2024/PG ERADM. 

Art Y. O recurso necesário à abertura de e,.' 	eferente a contrapartida será 
obtido na forma do Artigo 4, inciso III da Leiedeil n° .320/64, no valor de R$ 
20.724,00 (vinte mil setecentqs e vinte e quat reais a'

. 
 er ré ssado pelo munícipio na 

fase de execução. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODE FXE€UQVO 	 - 
Art 4°. Fica incluída na Un)4'ade Gestora Pritra, na Lei Municipal do PPA, 

LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2024.N 

Art 5°. Fica o executilo  autorizado criar e suplementar chá se necessário for 
para dar agilidade ao desenvolimento de suas ações. 

Art 6°. Esta Lei entr4 em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete d,ø' Prefeito do Município 
de Burj'/RO, aos quinze dias do 
mê,d fevereiro do ano de dois mil 
Qiirrëëauatro. 

4ç 	

ripal
RNORIGUEOIVEIRA 

Pre ito Mun 
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Rk,  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 

AO PROJETO DE LEI N° 

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICION 

02.06.02 - SECRETARIA MUINICIAL DE OBRAS E SERVIÇOSPVBLICOS 
26.782.1008- GESTÃO DE PROTOMAS  DE [NFRAESTRUTURA\ 
26.782.1008.1295.0000 - AQUIS 	DE 111,00 METROS DE BUEI.OS EM 
CHAPA METÁLICA E INSTAL 	EM ESTRADAS VICINAIS C 
24/2024/PGE-DERADM  
CATEGORIA DE DESPESA / J 	VALOR 

FICHA: 4.4.90.30.00 - MATER/AL DE CONSUMO R$ 390.000,00 
OTAL 	 ,/'\J R$ 390.000,00 
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